
      
ERRATA EDITAL TURMA XIII MESTRADO PROFISSIONAL PESQUISA EM 

SAÚDE DO CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 

 

1. Inscrição  

1.1 

ONDE SE LÊ: As inscrições serão realizadas exclusivamente através da Internet no 

endereço eletrônico https://cesmac.edu.br/mestrado/mestrado-profissional-pesquisa-em-

saude, no 1 de março a 1 de abril de 2024. 

 

LEIA-SE: As inscrições serão realizadas exclusivamente através da Internet no 

endereço eletrônico https://cesmac.edu.br/mestrado/mestrado-profissional-pesquisa-em-

saude, de 1 de novembro de 2023 a 1 de março de 2024. 

 

1.2 

ONDE SE LÊ : Durante o período de 1 de março a 1 de abril de 2024, os documentos 

comprobatórios da inscrição (item 3, deste edital) deverão ser enviados para o endereço 

eletrônico da secretaria do Stricto sensu (secretaria.strictosensu@cesmac.edu.br), 

obedecendo o prazo previsto neste Edital (conforme cronograma do Anexo II). O e-mail 

enviado deverá ter na indicação do assunto os termos: “Inscrição - Edital turma XIII – 

vagas regulares, 2024”. 

 

LEIA-SE: Durante o período de 1 de novembro de 2023 a 1 de março de 2024., os 

documentos comprobatórios da inscrição (item 3, deste edital) deverão ser enviados para 

o endereço eletrônico da secretaria do Stricto sensu 

(secretaria.strictosensu@cesmac.edu.br), obedecendo o prazo previsto neste Edital 

(conforme cronograma do Anexo II). O e-mail enviado deverá ter na indicação do assunto 

os termos: “Inscrição - Edital turma XIII – vagas regulares, 2024”. 

 

1.3  

ONDE SE LÊ: A documentação comprobatória descrita no item 3, deverá ser enviada 

digitalizada, em arquivos legíveis e em arquivo único, em formato PDF, podendo a 

qualquer tempo ser exigida a apresentação por meio físico para conferência. O e-mail 
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enviado deverá ter na indicação no assunto os termos: “Inscrição - Edital turma XIII – 

vagas regulares, 2024”. Toda Documentação comprobatória deve ser enviada até o dia 1 

de abril de 2024. 

 

LEIA-SE: A documentação comprobatória descrita no item 3, deverá ser enviada 

digitalizada, em arquivos legíveis e em arquivo único, em formato PDF, podendo a 

qualquer tempo ser exigida a apresentação por meio físico para conferência. O e-mail 

enviado deverá ter na indicação no assunto os termos: “Inscrição - Edital turma XIII – 

vagas regulares, 2024”. Toda Documentação comprobatória deve ser enviada até o dia 1 

de março de 2024. 

 

3.2  

ONDE SE LÊ: Todos os documentos listados no item 3.1 deste edital, deverão estar 

digitalizados, em formato PDF, na ordem estabelecida no anexo V. Não serão aceitos 

outros formatos de documentação. Os documentos do arquivo 1 e do arquivo 2 podem 

ser enviados até o último dia de inscrição, ou seja, 1 de abril de 2024. 

 

LEIA-SE: Todos os documentos listados no item 3.1 deste edital, deverão estar 

digitalizados, em formato PDF, na ordem estabelecida no anexo V. Não serão aceitos 

outros formatos de documentação. Os documentos do arquivo 1 e do arquivo 2 podem 

ser enviados até o último dia de inscrição, ou seja, 1 de março de 2024.  
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Vice-Reitor do Centro Universitário CESMAC 

 

 

 


